
INDICAÇÃO Nº 
1004
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Santa Casa no município de Ourinhos.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Presidente Celso Zanuto e faz-se necessário para aquisição de equipamentos para a Santa Casa de Misericórdia, que é uma instituição que tem como objetivo atender dignamente todos os pacientes que buscam ao hospital, e principalmente os que dependem do SUS.

O atendimento de pacientes através do SUS corresponde a 74% do movimento do hospital e tem utilizado do expediente como o presente para melhorar os seus serviços, bem como dotar o hospital de equipamentos que tragam mais segurança e conforto aos procedimentos que são realizados. Salientando que a região tem cerca de 250.000 habitantes e que depende dos serviços oferecidos pela Santa Casa de Ourinhos e que atravessa situação financeira delicada provocada pelo custo dos serviços e a baixa remuneração da tabela SUS.

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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